
 

PORTARIA Nº 102/2015 
De: 05 de Fevereiro de 2015 

 

 

“Cessão da servidora efetiva Carla Boone da Conceição e 

dá outras providências”. 

 

 

MOACIR PINHEIRO PIOVESAN, PREFEITO DO 

MUNICIPIO DE PORTO DOS GAÚCHOS/MT, uso de 

suas atribuições legais; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Ceder a servidora efetiva Carla Boone da 

Conceição, nomeada no cargo de Recepcionista lotada na Secretaria Municipal de 

Administração para prestar serviço por prazo indeterminado junto ao Conselho 

Tutelar. 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogam-se as disposições em contrário.   

Porto dos Gaúchos/MT, em 05 de Fevereiro de 2015. 

 

 

 

MOACIR PINHEIRO PIOVESAN 

Prefeito Municipal 


